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MOÇÃO nº                                                                     

 
 
 

Autoria: Renan Márcio de Jesus Silva
 

Assunto: Moção de Congratulação
 

Artigo 186, inciso V do Regimento Interno
 

Exm.º Sr. Presidente da Câmara Municipal de Porto Real,
Carlos Antonio de Lima

 
 
 

  REQUEIRO à Mesa, 
as Senhoras Maria Andrade 
Cardoso Gastão pelos relevantes serviços prestados ao nosso Município. Todas essas 
Senhoras são funcionárias pú
comum é que todas trabalharam na antig
de dedicação e carinho na
são merecedoras dessa singela

Nada mais havendo, aproveitamos o ensejo para 
distinta consideração. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL
Gabinete da Presidência 

Poder Legislativo 

                                                                     Porto Real, 02 de junho 

Autoria: Renan Márcio de Jesus Silva 

de Congratulação 

Artigo 186, inciso V do Regimento Interno 

Exm.º Sr. Presidente da Câmara Municipal de Porto Real, 
Carlos Antonio de Lima 

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Plenário, seja concedida 
Andrade Carvalho Ribeiro, Luzia de Oliveira Fernandes e Nilza Nogueira 

pelos relevantes serviços prestados ao nosso Município. Todas essas 
são funcionárias públicas aposentadas na função de merendeira, um ponto em 

as trabalharam na antiga escola municipal Jardim Real. Portanto 
de dedicação e carinho nas cozinhas de diversas escolas do Nosso Municipio, 
são merecedoras dessa singela homenagem. 

Nada mais havendo, aproveitamos o ensejo para reiterarmos os protestos de estima e 
 

RENAN MÁRCIO DE JESUS SILVA 
VEREADOR 
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Porto Real, 02 de junho de 2022. 

ouvido o Plenário, seja concedida Moção de Congratulação, 
Luzia de Oliveira Fernandes e Nilza Nogueira 

pelos relevantes serviços prestados ao nosso Município. Todas essas 
blicas aposentadas na função de merendeira, um ponto em 

a escola municipal Jardim Real. Portanto pelos anos 
e diversas escolas do Nosso Municipio, essas senhoras 

reiterarmos os protestos de estima e 
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